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Toffoli suspende audiéncias de custédia por
videoconfer éncia em SC

19/11/2019

E fundamental que a pessoa presa seja apresentada pessoal mente & autoridade judicial para coibir possiveis préticas de
tortura e maus tratos.

TIES

TJIESA udiéncia de custédia a distancia ndo remedia vantagens do contato direto com juiz, entende ministro
Dias Toffoli

Assim entendeu o ministro Dias Toffoli, presidente do Conselho Nacional de Justica, ao suspender resolucéo do Tribunal
de Justica catarinense que liberava audiéncia de custédia por videoconferéncia.

A liminar, destaterca-feira (19/11), considera que "a transmissdo de som e imagem ndo tem condicdes de remediar as
vantagens que o contato e arelacdo direta entre juiz e jurisdicionado proporciona’. O temajéafoi abordado em nota
técnica de relatoria do entéo conselheiro Marcio Schiefler Fontes e j& aprovada pelo Plenario.

"H& de vigorar o principio dalegalidade estrita, de modo que eventual alteragdo da normativa de regéncia deve advir de
lel aprovado pelo Congresso Nacional, por ser matéria de competéncia privativa da Uni&o", afirmou Toffoli.

De acordo com o processo, 0 TJ-SC editou uma primeira resolucéo (CM 08/2018) que separou unidades judiciarias em
“comarcas-sede’ e “comarcas integrantes’. Com isso, as audiéncias de custodia foram concentradas em uma Unica
comarca e um juizo plantonista.

Depois, outro ato normativo alterou a resolucéo para permitir as audiéncias por videoconferéncia.

A reclamagdo foi gjuizada pela Defensoria Publica de Santa Catarina, que argumentou que a medida viola a resolugéo
213/2015 do proprio conselho, que estabel ece que toda pessoa presa deve ser apresentada a autoridade judicial no prazo
de 24 horas.

O drgdo afirmou que passou a ser regra fazer a audiéncia por video, “ motivada pelo fato de o uso da tecnologia ser
conveniente para o Judiciario e dos demais 6rgéos envolvidos’.

Além disso, chamou atengdo para o fato de preso em flagrante ser levado a prisdo sem a presenca de defensor publico ou
mesmo da autoridade judicial no local.
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